
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 03/2022-PMM 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2022, às 18h30min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Presidente da CPL 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente, os membros Amanda Monteiro Machado 

Marques, Victor Andrade da Silveira, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade,  

Miriam Abrantes Salti de Carvalho,  Marilia Nogueira Gil Santana,  Fatima Maria Cordeiro de Souza, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Vinicius Moro da Mata, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia 

Cardoso Travassos, Cristiane Garcia do Nascimento e Jonathan Oliveira Rocha, para proceder à análise 

da documentação jurídica, econômica financeira e fiscal da habilitação das empresas participantes da C.P. 

n.º 03/2022 - PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Registra-se 

que a análise da documentação referente a qualificação técnica será realizada pela secretaria requisitante. 

Após análise o resultado é o que segue: as empresas ARQHOS CONSULTORIA E PROJETOS, 

GREEN ENERGY INDÚSTRIA, AJA CONSTRUÇÕES EIRELI, COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO, PASSOS SOLUÇÕES EM ENGENHARI LTDA, 

COHIDRO CONSULTORIA ESTUDOS E PROJETOS LTDA, CONTECK COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, foram consideradas habilitadas no 

que tange a habilitação jurídica, econômica financeira, fiscal e técnica Registra-se que foi observado que a 

empresa ENGECOM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, apresentou a 

CND para com a Dívida Ativa fora do prazo de validade, considerando tratar-se de empresa beneficiária 

do direito de preferência, será concedido o prazo de 5 dias úteis para regularização, podendo ser 

prorrogado por mais 5 dias úteis, caso seja solicitado pela empresa, motivo pelo qual a mesma encontra-

se habilitada provisoriamente. A empresa TORSOR CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE 

OBRAS EIRELI restou inabilitada mediante a análise da qualificação técnica, conforme relatório emitido 

pela secretaria requisitante. Registra-se que o Balanço Patrimonial do exercício de 2020 da empresa 

PASSOS SOLUÇÕES EM ENGENHARI LTDA, foi aceito considerando a IN 2082/2022 do SPED. 

Quanto a empresa COHIDRO CONSULTORIA ESTUDOS E PROJETOS LTDA, ao analisar sua 

certidão modelo cível emitida pelo poder judiciário do Estado do Rio de janeiro, que visa garantir que a 

participante não detém processos de falência, concordatas ou recuperação judicial, consta o registro de 

ação cível, cadastrada sob o nº 0004055-53.2016.819.0058 A, no entanto, para os fins licitatórios, a 

mesma não tem poder impeditivo. Registra-se ainda, a apresentação de duas CND’s municipais, sendo a 

primeira emitida no dia 18/05/2022, estando positiva, já a segunda CND municipal, foi emitida 

08/06/2022, consta positiva com efeito de negativa, motivo pelo qual, a mesma foi considerada 

habilitada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após 

lida e acatada, vai assinada pela Presidente e  Equipe de apoio.  



 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 
                                                                           Maricá, 14 de junho de 2022.    
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